
CÂMARA DOS DEPUTADOS
LIDERANÇA DO PARTIDO SOCIALISMO E LIBERDADE

PROJETO DE LEI 8035/2010
(Dos Srs Ivan Valente, Chico Alencar e Jean Wyllys)

EMENDA
 

Acrescente-se  a  estratégia  20.18  à  Meta  20  do  Anexo  do  Projeto  de  Lei  n° 
8.035/10, com a seguinte redação:

20.18)  Apoiar  a  criação  e/ou  consolidação  de  conselhos  estaduais,  distrital  e 
municipais  de  educação,  assegurando dotação  orçamentária  ao seu custeio  e  à 
capacitação dos/as conselheiros/as, para garantir o acompanhamento e o controle 
social dos recursos vinculados à educação.

 

JUSTIFICAÇÃO
 

Atualmente a maioria dos conselhos da área de educação é totalmente dependente, 
para o seu funcionamento, do aporte do órgão da educação (federal, estadual ou 
municipal), o que limita a sua adequada autonomia.

Sala das Sessões, 24 de maio de 2011.

____________________________
Ivan Valente

Deputado Federal – PSOL/SP

____________________________
Chico Alencar

Deputado Federal – PSOL/RJ

____________________________
Jean Wyllys

Deputado Federal – PSOL/RJ *
E
0
8
B
A
A
F
6
3
3
*

 
  E

08
B

A
A

F6
33

 


